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PARECER N° 03/2016 

Objeto: ~-\nalise das propostas de revisào das condições gera is de transportes pela Comissão Especia l 

de Defesa do Consum.idor. 

DO SECRETÁRIO GERAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

PARA A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIOS E FUNDAMENTAÇOES 

1.1 - DO FOCO DE ESTUDO TÉCNICO DA COMISSÃO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

o foco do estudo técnico da Comissào Especial de Defesa do Consumidor, 

dorayante denominada CEDC, é a rCYlsào das concuçocs genus de transporte aéreo, 

visando analisar cada uma das propostas do regulamento, bem como examinar métodos 

de tlscalizaçào dos serviços de transportes aéreos, fazendo com que, as novas condiçôes 

geraIS que entrarão em Ylgor sejam aplicadas de modo favorável para os usuános dos 

selTiços, bem C01TlO analisar métodos para que as prestadoras dos serviços cumpram as 

legislações vigentes , sendo compromisso da CEDe criar açôes preventivas e repressivas 

paLl assegurar tais direitos dos consumidores. 

"\ CE DC também irá focar em estudos das cOlldiç(')cs da prestação dos scrúços 

aereos quando da aplicabilidade da proposta em discussão, atendimentos, 
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relacionamentos e inforl11.ação oferecidas pelas prestadoras ue serviços aéreos aos seus 

usua1'1os. 

,\ Comissào Especial de Defesa do Consumidor tem como ob jetin> cooperar 

con1 a defesa dos direitos dos consumidores dos serYiços de tr:lnsporte aéreo . I ~ntre suas 

arribuiçôes está a informação aos usuá1'1os, por ISSO l' nccessáno compreender e 

resguardar os direitos dos consumidores com a 11(wa (linâmica que será oferecida pelas 

p restadoras dc sC[\' iços aéreos. 

1.2 - DOS FUNDAMENTOS DA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉREO 

No contexto atual, onde encontramos vánas legislações esparsas acerca dos 

serviços de transportes aéreos, é necessário que se faça uma regulação no que tange a 

estes seJyiços, pois, na prática, existem várias reso]uç<-lCS, portarias e norrnas acerca de tal 

assunto, sendo que a dl'\'ida regulação da prática desses sen'iços será benéfica tanto para 

o consumidor quanto para o prestauo[ dos serviços. 

Obsen'a-se quc a maiona. das reclamaçiles são a respeito de informaçcJes 

insuficientes que são transmitidas aos usuários quando ua contratação dos selTiços, o que 

acarreta grandes cOlltlitos entre os COllsulludores e fornecedores. 

Os consul1udores merecem ser atendidos com presteza e digludade, bem como os 

sel\'iços oferecidos devem oferecer total segurança, ue\"cndo havcr transparência c 

harmolua entre as rclaçóes de consumo. 

Existe uma multiplicidade dc Leis aphcán:is aos sC1Tiços de transporte aereo 

referentes às condições contratuais como, por exemplo, o Código de Defesa do 
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Consumidor, C(')digo Comercial Brasileiro, Leis de criação da j\ N ,\ C e até mesmo os 

Tratados Internacionais, em razào disso, a aplicabilidade das nOrtTlas resta dificultada, e 

com a consolidação destas, até mesmo os entendimentos tlcarão mais uniformizados. 

Essa regulamentação é de interesse do consumidor, das empresas prestadores de 

selyiços aé reos, dos órgãos de defesa do consul11.idor, l\finistério Público c Defensorias, 

pois " iyenciam inúmeros problem.as advindos da falta da regulamentação, razão pela qual, 

necessita da regulação dos serviços de transportes aé reos. 

1 ~m ra%ào do exposto acima é que foi realizada um.a re\'isào nas condições gerais 

de transporte aérco, que ao serem analisadas pela Comissào Especial de Defesa do 

Consumidor, foram encontradas propostas desfa\'orá\'Cis ao consumidor e CJue ,,<lo 

contra aos pnncípios norteadores do C(KUgO de Defesa do Consumidor, conforme 

fundalTlentaçào especítlca no tópico abaixo. 

1.3 - PRINCIPAIS PONTOS DA PROPOSTA DE REVISÃO DAS 

CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE 

Constam abaixo as principais alterações das Condiçôes Cerais de transporte aéreo 

que estão em diSCLlSS;10 . 

. \ primeira proposta que de\ 'c ser alterada no projeto de resolução, di? respeito à 

assistência material, (jue esta colacionada no art. '[ D, ~\ 2°, do capíhllo T, das disposiçcJes 

gerais , e atribui sua competência arenas para os passagciros CJllC encontram.-se cm 

território brasileiro, conforme tlisposta aba ixo: 

. \rt. 1 hcam estabclecidas as condiçôcs gerais aplicáH'is ao 

transporte aéreo regu lar de passageiros doméstico e 

intcrnacional 
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§2° ,\ as!>istência material de gue c.üspi'le a presente resolução 

é de\'icla aos passageiros que se encontrarem em território 

bras ileiro . 

,\nali.sando o referido di sposiri\'o, verifica -se que ele confronta com o princípio da 

proteção gue é um. dos princípios norteador do direito do co nsurnidor, que tem por 

objeti\'() resguardar o consumic.lor de riscos desconbecidos em razão de ser"lços 

colocados no m ercado. 

o :lrt. 6", inciso I, do Código de Defesa do Cons umidor dispõe que: 

.\n. 6" São direit-os básicos do consumidor: 

I - a proteçào da vida, saúde e segurança co ntra os riscos 

prcwocados por práncas no fornecimento de produtos e 

sel'Yiços considerados perigosos ou nocivos . 

N o Código dc Defesa do Cons umidor Comentado, Fábio Podes tá, E7.equiel 

]\furais e l\larcos I\Jaril1 s Ca7.ai - São Paulo : Editora Rc\'ista dos Tribunais, pág. 88, dispõe 

que: 

" .\ ss im se explica diantc do atual contexto ela economia 

globalizac.b, a qual, segundo conhecido julgado do S'l] não 

mais tem fronteira s rígidas e estimula e fa vorece a linc 

concorrência, sendo imprc!>cindí\'cl quc as leis dc proteção ao 

conslll1udor ganhcm m:lior expressão em sua exegese, na 

busca do cquilíbrio L]lle dcvc rcgcr as rclaçôcs jurídicas, 

dimensionando-se, inclusi\'c, o fator nsco, in erente à 

competi ti\' iclaclc do comércio c dos negóclOs mcrcanns, 
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sobretudo cluando em escala internac io nal, em que presentes 

elnpresa~ poderosas, multinacionais, corn filia is em "árias 

países, sem tàlar nas vendas hoje e fetuadas pelo processo 

tecnológico da infonn::ítica c no forte mercado consumidor 

LJue representa o nosso país." 

. \ citaçào acim:1 demonstra a preocupaçào com () consumidor no estrangeiro, 

devendo o consumidor ser protegido tanto no Brasil, como ta mbém fora dele. 

\ 'alc ressaltar LJue () consumidor fora de seu país de on gel11 já sente uma certa 

insegur:1I1ça po r es ta r longe de casa c, caso ocorra algulTl imprevisto ser::í o momento em 

LJue ele mais precisará de apoio. 

~ \ ssim, a referida proposta no que se refere dar assistência material ao consum.idor 

som ente quando ele es ti\T r em território brasileiro nào den' entrar em \'igor, tendo em 

\'ista que, caso ocorra por exemplll perda de conexàn, atraso, cancelamento de \'00 e até 

m esmo preteriçào, () passageiro consumidor tlcar::í sem nenhum amparo, de\'endo deste 

modo, declinar a assistência material a também àqueles passageiros brasileiros que 

encontrarem-se no estrangeiro. 

Contudo, k",ando-se em consideração o disposto acima, o § 2° do art. 1° deve ser 

complementado da seguinte rnaneira: 

~2° "\ assistência ma[erial de LJll e dispôe a presente resoluçào 

é devida aos passageiros LI Lle se encontrarem em terntóno 

brasileiro e território estrangeiro, desde que os contratos 

tenham sido firmados no Brasil. 
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. \ scgunda proposta de nm'a resolução que também deve ser alterada, rClJuer l]Ue 

o consumidor nào tenha assistência material quando ocorrer casos fortuitos. 

o artigo 4() da resolução posta em discussào cxpôe l]Ue: 

Art. 40 Em caso de forç;-t lll;-tior impre\'i,í\'el ou caso fortuito não 

imputável ;-to operador aéreo (lue Cluse :1 i.nterrupçiio total do serviço 

no aeroporto da origem o u do destino do \'00, o transportador poder:í 

suspender a assistência matcria l, caso o e\'Cn to se prolonguc por um 

período ~ilIp e.ri()r a 24 ho ras, ,a lvo St· o passageIro se encontrar em 

aeroporto de esca la o u cOl1cxào. 

Parágrafo Único, 0:a hipótese do caput, deyerá ser oferecido ao 

passagelw, ;lI tcrna ti,'al11enle: 

T - Remarcação do voo, para a ch ta e horário de sua com'Cniência; o u 

Il - De\'()luç;lo elos , 'atores pagos pelo sel'\'iço . 

Destaca-se que a responsabilidade do prestador de selT iços aéreos é ob jeti\Ta por 

força do capur dos artigos 12 e 14 do Código de Defesa do Consumidor. 

Os artigos supracitados acima têm a seguin te reda ção respcctivatTlente: 

,\rt. 12. O fabricante, o produtor, () cons trutor nacional ou 

estrangeiro, e o importador respondem, independentemente 

da existc'llcia da culpa, pela reparaçào dos danos causa elos aos 

consumidores por defeitos decorrentes ele projeto, fabricação, 

construçào, montagem, fónnu!as, manipulação, apresentação 

ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 

informaçiks insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização 

e rISCos. 
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, \rt. 14. () fornecedor de serV1ços responde, 

independentemenre da e:\i~tênci a de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos sen' tços, bem como por informações 

insutlcientes o u inadecluadas sobre sua fruição ou riscos, 

,\nalisando os artigos acima, não restam dúvidas guan1'O a responsabilidade das 

prestadoras de sen'iços aéreos, 

o inciso ~"\'XIl do art, 5° ela Constituição I :edera] do Brasil c!ispóe que: 

X~"\'II - ° estado promoverá na forma da Lei, a defesa do 

consumidor. 

Portanto, deve-se resguardar o direito do cOllsunLidor quando por força maior nào 

conseguir embarcar, já Cjlle não se pode ap licar () art. 393 elo Código Civil, tendo em vista 

que todos os riscos dos selyiços aúcos dC\'ClTl ser sup()rtados pelas agências. 

Os julgados recentes constantes abaixo, demonstram que mesrno em razào de 

força maior, os Tribunais entendem que as operadoras de serviços aéreos têm que dar a 

devida assistência aos consumidores de seus senriços, Ve ja-se: 

5- Processo: Apelação Cível 
1.0194.12.006175-0/001 
0061750-49.2012.8.13.0194(1) 
Relator(a): Des,(a) ,\pareclda C;rossi 
Relator (a): Des. (a) Aparecida Grossi 
Data de Julgamento: 1 "' / ()() / ~()l5 

Data da publicação da súmula: ~6 / ()6 / 2()l'í 
Ementa: 
[,\[E~T\: DANOS .\I()l~\ T ~ DIPRES._\ .\r~RE . \ 
- CANCELAMENTO DF VOO - .\LW TDIPO - l ~\'E~TO D.\ 
l\' \TL' RI:/.\ - \IOTT\,() LWFORÇA MAIOR - CO\:DLT\ D .\ 
CO.\[P_ \~ I lI. \ DE~c:. \ SO CO\[ O P.-\SS_\CEIRO 
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TIL\NSTO )l!.'\iOS E FIWSTR,.\C; ()rcs COKFIGLTIL\DOS -
DANOS MATERIAIS L ,\f()R.\IS . DE\'ER DE RI ~SS . \RCTR ­

\.\LOR D.\ 1 ~DE:\I1,\(;.\O PO R DANO \ [01L \1. -
R.\7..o.\BIUD.\DE I: PR()PORC 1 0~ .\LTD.\DE , 

. \mela que () cancelamento do voa decorra de e\'ento da naturez;l, a 
empre~a aére;-t responde pelos danos mOf;-tis caso nào comprove ter 
pres tado toda assistl-nci;-t material necessária para diminuir os 
trallsronlo,; sofridos, 

Os danos morais dc\'Cm ser fL';:ad os com proporcionalidade c 
razoabilidade, observando·se sempre as peculiaridades do caso 

3" Decisão encontrada na ~uisa 
0053186·76,2013.8,19,0001 
f' Ementa 

de um total de 9 
,\PEL\C\O 

}DS, DFS, 10' ,\1'310 L~Cf-r() \ . Julgamcnto: 25/ 01 / 2lJ1G· \' 1GI-:S1:\L\ 
TERCEIR.\ C \H\IL\ CT\ 'EL CO:\SL' '\1lDOR .\PFL\ç.\n 
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I :-'; D I ~N I I. . \T()RL\, TR , \NSP()RTI-~ , Ü~REO, . \L1-:G. \\1 OS 
. \LTORES C,2UE. SF.\I (~ LT \LQllFR .·\\'ISO PRÉ\ 'JO, .\ 
D H)RES. \ RÉ .·\.NTECIPOL' O 1'60 DE ID.'\' E .·\.DIOL' () YC)O 
DE \ 'OLT.\ , C\L'S.\.l\:DO-UJLS OCANCELAMENTO or~ 

CO.\ fPHH\ IlSSOS PROF1SS10N.\1S I";: G .\STOS CO\f 1 [U'l'EL E 
LUC\ç.\O DE YEICl'LO. SLN'IT'::\: <;\ D E PROCEDt\:CL\ 
DOS PU)TDOS .\lITOR.\fS P.\I\..\ CONDE~.\R . \RI~ . \ 0 
P . \C\'\[J·:~TO D.\ QL'. \~TT.\ LW R5 S,()()lI,O() .\ C.\D.\\L'TOR . 
. \ TíTL'J,O DE I~DEl\i I I.. \(;.\O PELOS DANOS .\10R .. \1S, .\ 
P\C\R R$ 5()O.()() .. \() PRJ:,IEIl\O .\L1TOR, . \ T íTL'LO DE 
RI ~SS . \IZCl :\IT ~NTO 
PELOSDANOS MATERIAIS (DANOS E.\[ER(~ENTFS) E .. \ 
P. \C .. \R .\Cl PRL\1EIRO .\L'TOR lU 9~5,()() E .\ SEGl 'ND.'\ 
.-\L'TOR.\ R$ 55U,""'2, . \ TiTL'LO DE RESS.\RCI:\IENTO 
PELOS DANOS MATERIAIS (LL'CROS C1 ~SS . \.':";TFS) . 
. \PEL\:\TE/ RÉ QL'L :\ .\ 0 NEC.-\ O .\ DL-\NT.-\.\1ENTO E 
.\D I.\.\lJ ~:\TO D. \S P.\SS.\GENS .Ü~RE~ \S , .\LEG.\ t-\DO 
.\ IOTl \,() D r·: FOR<; \ MAIOR, D I:\ ']])() ,\ N E CLSSID.\lW DE 
I:\TFCR\(.\O DE .\L\U r . \SÜ~RL\S. L QUE OS . \P I J ~. \DOS 
TO'\L\IL\.\l CIÊ~CI.\ D .\ .\LTER.\(.\O E .\ .\CEU.\R.\ ,\ L 
TEORL\ DO RISCO DO I :: .\ IPREI ~NDL\IENTO. I;.\LH.\ ~ . \ 

PREST.\ Ç\O DO SI:: R\'I (o. . \PEL \NTE/Rl:~ QL1E N.\.O SE 
DESI~CLr.\ IBIl' DO ÓNl'S <,2U1:: LI TE CO.\1PETL\. PRE"ISTO 
N O .\RT. 333, 11. DO CPC. T\;\IPOL'CO LOGRO L' 
Co.\1PRU\·. \R Q L!.\ L<,2L'ER D.\S ESCLUDE~TES DE 
RESPO;\S.\BlLID.\DE EJ.E\:C\D.\S NO . \R'1'. 1-1-, ~ 3°, D .\ LE J 
NU (-l1 )-:-H/ 90. D()n l \IE~T()S CO,\IPROB\T()RIOS 
DOS DANOS MATERIAIS. DANO .\[OR.\L lN .RE TPS.\. 
Ql'.\~TL ' .\I I~DEl\: I 7.. . \·n')RIO C2L'E DEYE SER \L \ N TIDC) 
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UBEDJt~CL\ _-\OS PRINCÍPIUS 0.\ lL\.ZO"·\BILID,\DF. E D _\ 
PROPORCION. \LJD_\DE, J L'ROS o r ~ lO (l _\0 \I/i S _\ CO~T\R 
D.\ CIT\ç.\O QLlE, TGU ,\L\ I/ 'STE, ~nO ,\ IERECF 
REFOP",\l\, RECURSO . \ QUE N EC_-\ SEGUL\I1 ':NTO N.\ 
FOR\L\ DO "-\RTICO 55- C\PLT DO CPC 

INTEIRO TEOR 
D ecis;1o.\Iol1ocrática - Data de" ulgametHo: :25 / 0l / :2016 (') 

Nào é justo com o consUlTudor deixa-lo desamparado em. caso de força maior, 

pois quando da ocorrcncia desses c\' cntos é den:r do transportador aéreo responder 

por eles, pois os mesmos estào englobados pelos riscos existentes no lIlercado da 

anaçào. 

Deste modo, o caput do art 4() deve ser excllúdo do projeto de resolução tendo 

em \'ista que ele não dá a deúda proteçào ao consun1.ido[. 

Neste mesmo sentido, k\'ando-se e11'l consideraçào o disposto acima, () § 2" do 

art. 1 () de\'e ser complementado da seguinte maneira: 

§2° ,\ assistcncia material de l]Ue dispôe a presente resolução 

é de\' ida aos passageiros que se encontrarem em território 

brasileiro e território estrangeiro. 

\'alc ressaltar, ainda, que () cO!lsumidor do se1'\'iço aéreo que se encontrar fora do 

territ()ri u brasileiro, e deixar de cmbarcar em razào de eventos fortuitos, necessita ainda 

mais da assistência da operadora de serviço aéreo. 

Portanto, a CEDe nào aroia estas disposiçôcs, tendo em ,·ista que elas nào dào a 

dc"ida proteçào ao consumidor, devendo as m.esmas serem. alteradas/ retiradas, conforme 

indicado acima. 



•.. , 
. ; i 
. ;: , 

" ,.~~:j( 

1(U'n/r'I'H a!(-"! ncx!dt'OJa(/rI.J (/rI :JfJJ'aJtt 
'fi, ".,//" rjr~J".,,( 

11" .. (;"1, ,, _ ~I h 

No que tange a o ferta, ela está prevista na seção lI, do capítulo das práticas 

comercúlis do Código de Defesa do Consumidor. O art . . ~(), dispõe que: 

"\rt. 3(). Toda informação ou publicidade, su ficientemente 

preCIsa, yeiculada por yualquer forma ou meIo de 

comunicação com relação a produtos e selyiços oferecidos ou 

apresentados, obriga () fornecedor que a fizer \"eicu1ar ou dela 

se utilizar e integra () contrato que ,' ier a ser celebrado. 

Segundo ,\ssim Benjamin, Forense/7.", p .245, é o princípio da transparência nas 

relações de consumo, mesmo nessa fase anterior ao fechamento do negócio, exigindo 

'Tracidade nas informaçôes ljlle sào transm.itidas aos c011SulTtidores (e que despertam a 

confiança) . 

C1aud.ia Lima l\Iarques, expôc em seu 1i\'1:0 Contrato no Código de Defesa do 

Consumidor, () regime das relações contratuais, 6' edição, revista atualizada e ampliada, 

Editora Revista dos Tribunais, LJUC: "Na formação dos contratos entre cunsumidores e 

fornecedores, o no"o princípio básico norteador instituído pelo art. 4°, caput do Código 

de Defesa do consumidor, o da transparência . . \ ideia central é possibilitar uma 

aproxiLTlação e uma relação contratual rnais sincera e menos danosa entre consumidor e 

fornecedor. Transparência significa informaçào clara e correta sobre produto a ser 

, 'end.ido, sobre contrato a ser firmado, significa lealdade c respeito nas rclaç(-)cs entre 

fornecedor e consumidor, mesmo na fasc pré-contratual, isto é, na fase negociaI dos 

con tra tos de consumo." 

De fato, () consumidor é mais \'u1nerá\'C'l frente ao fornecedor, em raz~() disso é 

necessária a apLcabilidade do princípio da transparL'ncia nas relações jurídicas . 
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,\ oft:rta de\'e ser a mais completa poss í"e l, tendo em vista lJLle nela já estará 

determinada a relaç,1o cOlltratual, já que o contrato é de adesão, pois o consumidor não 

tem liberdade para alterar os seryiços detemu nados na oferta, mas apenas adet; -los . 

No q ue diz respeiro a oferta, ela de\T ser a mais completa possível, descrevendo 

todas as informaçc)es sobre () serviço de ITlDdo que o consun-udor não fiqu e com dtH'idas. 

() terceiro ponto importante, refere-se a oferta de serúço que está prcTista no 

capítulo TI, seção l, da proposta de resolução, artigos :2" ao 5°. 

o artigo 2° da resolução proposta dispõe que: "Na o ferta dos serviços de transporte 

aéreo, o transportador poderá determinar livremenre () preço a ser pago pelo selTiço, 

bem como as regras e condiç()cs cspecíficas dc cada contrato, respeitadas as prcsentes 

C( lndiçôes gerais de transporte ." 

r fá uma crítiGl a ser feita em relação a este dispositiyo, pois ele determina que o 

transportador podení deternlinar li,'remente () preço a ser pago pelos serviços, bell1 como 

as regras e condiç()es e~p('cíficas de cada contrato. 

No que tange ao preço do Sely.iço ser determinado livremente pela transportadora, 

este deye obselTar alguns critérios, tendo em ,"ista que nào pode ser um preço abusivo e 

o mesmo dcyc ser accssh"cl aos consun-udorcs ~l fim llue possa atender todas 

necessidades, bem como as regras e condiçõcs, a1('m de terem lJue respeitar ao exposto 

na condição geral de transporte aéreo, as mesmas não podem ser abusi'i'as, caso ocorra 

alguma si tuação q lle n:lo este j a previs ta na resolução. 

Outro ponto para se destacar, refere-se ao bilhcre de passagem. "\tualmcnte esta 
em \igor o art. tl" da resolução 13tl/:2()10 . Na proposta de re,'isão apresentada, será () 
art. 6" (lue disporá acerca de tal ma téria . 
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Nào ho uve muitas alteraçôes ljUanto a matéria, lTlas tal dispositivo determina que 

se ja acrescentado nos bilhetes, os procedimentos c requisitos estabelecidos pelo 

transportador aéreo para despacho de passageiros (chcck-in), de bagagens e para 

emban.jue; e também deverá incluir no bil hete, valores rel atiw)s ao pagam ento de tributos 

e tarifas aeropor tuárias, o llLle atualmente é raro de se encontrar tais valores indicados 

nos bilh etes . 

J ~s ta alteração e~tá de acordo com o art. 4°, inciso T\ ' , cio Código de Defesa do 

Consumido r, lIue expôe () seguinte: 

, \.rt. 4° ,\ Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetinJ o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteçào de seus 

l11teresses econô nucos, a melhoria da sua qualidade de " ida, 

bem com.o a transparência e a harmo nia das relaçôes de 

consumo, atendido os seguin tes princípios : 

(. .. ) 

TY educaçào e informação de fornecedores e 

consumidores, quan to aos seus direitos e deveres com ,·istas 

à melhoria do mercado de consum.o. (grifo nosso) 

,\ ssim., hayendo todas as in formaçóes necessán as ao consumidor de fonn a 

lTsumida no bilhete, fac ilitará toda a rela ção entre consumidor e fornecedor. 

. \ propos ta de validade de UlTI ano do bilhete de passagem a co ntar da da ta de 

emissào nos casos em que for emitido sem data pré-definida , conforme art. ]O da 

proposta, es tarn co ntirmando () jn disposto no an o 228 do Código Brasileiro de 

" \ eronnu tica . 
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J ~m relação a transferência do bilhete de pas~agem, já exi~te UlTl Projeto de J ,ci do 

Senador Ricardo Ferraço, que inclusive já foi aprm"ado por comissão em decisão 

terminatiya, e em Oó/()4/201ó, o referido Projeto foi remetido à Câmara dos Deputados. 

I ~s te no\'o regulam.ento de t:r~l1lsferetlcia dos bilhete~ já era esperado por muitos 

dos consumidores, tendo em \"ista cluC é muito mais \ "i:l\' c! a transtCrência para uma outra 

pessoa do que perder parte ou o valor completo do bilhete, quando ela ocorrência ele 

algum impreyisto c até mesmo (Juando não é POSSÍ\Tc! o consumidor remarcar o \ '00 . 

o art. 12 da referida proposta ele rc\"isão expóe () seguinte: 

", \n. 12 O usuáno poderá elesis tir da compra da passagem, 

sem (I uakluer ônus, desde (Jue () faça no prazo dc até 24 horas, 

a contar elo recebimento da confirmação de sua aquisição. 

Parágrafo único . • \ regra descrita no caput SOlTlente se aplica 

às compras feitas com, 110 mínimo, setc dias de antecedência 

em relação à data de embarcILH:." 

o dispositivo acima confronta () art. 49 do Código elc Defesa elo Consurnielor, que 

dispôc que: "O consumidor p()de desistir du contraw, no praz{J de sete dias a contar de 

sua assinatura ou elo ato de recebimcnto do produto ou sClyiço, sempre que a contrataçào 

cle fornecimento de proclutos e SC1"\"lÇOS ocorrer fora cio estabelecimento comercial, 

especi.almence por relcfone ou a d()micílio." 

Portanto, não (: admissí\ 'el a proposta sugeriJa para aClucles consumidores que 

adCjllirC111 suas passagens pela i.nternet, como por cxclnplo, devendo o art. 12 da proposta 

ser 111od.iticado elTl relação as compras (lue sào efetuadas pela intcrner. 
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No que tange a alteração e resiLção do contrato por parte do passageiro, ela esta 

exposta na seção UI, §3° do art. 1f) da proposta de rc\~isão das condições gerais, a mesma 

expóc lJUe: " . \ muI ta peja resilição não pode uI trapassar o valor do seryiço adquirido", 

bem como o caput do referido artigo refere-se a liberdade tarifária. 

,\ seção 1\7 da referida proposta de re"isão das condiçóes gerais, dispõe sobre a 

alteração do contrato de transporte aéreo por parte do transportador. .\nalisando os 

artigos da seç,1o, não se encontra nenhuma apLcaç,1o de multa, caso o contrato não seja 

cumprido por parte do transportador aéreo. 

Ora, o Código de Defesa do COllsurnidor "isa o interesse tanto do consumidor 

quanto do fornecedor nas relaçóes c()nsumeristas, de modo a yiabiLzar os princípios 

gerais da ordem econ(nnica, pre\-istos no art. 170 da Constituição Federal, fazendo deste 

modo, ]1fc\-alccer () princípio da boa~ fé e do equilibrio nas relações, previsto no art. 4°, 

inciso Ill, do C(')cligo de Defesa do Cons umid()r. 

Portanto, () disposto no §T' de\'(' ser retirado da proposta de resolução, tendo efn 

\'ista lIue caso h,1ja sua aplicabilidade, () mesmo colocará o consumidor em des"antagem 

financeira , bem como que com este dispositi\'o é· o mc;srno ljUe se dizer que () consumidor 

que rescindir () contrato nào terá direito ao reemboJ~o. 

1.4 - PERSPECTIVAS DA LIBERAÇÃO DAS FRANQUIAS DE 

BAGAGEM 

,\ proposta de re\'i s,1o das condiç()es gerais de transporte aéreo pretende colocar 

um tll11 nas Ú:l1Kjuias obrigat(')rias. 




